INDICAÇÃO Nº    388          , DE 2.002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, a inclusão do Município de BIRITIBA MIRIM no Programa de Recuperação de Pontos (Trechos) Críticos de Estradas Vicinais da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento.

JUSTIFICATIVA

As Estradas Vicinais, de Casagrande, do Sertãozinho, do Saito, de Santa Catarina e do Carcará, no Município de Biritiba Mirim, que integra o cinturão verde da Região Metropolitana da Grande São Paulo, importante centro de produção hortigranjeira, encontram em péssimo estado de conservação, que é agravado no período de chuvas intensas, dificultando o trafego de caminhões usados no escoamento dos produtos daquela região, assim como dos veículos de transporte de passageiros causando prejuízos inestimáveis aos interesses econômicos ao produtores rurais que passam por sérias dificuldades financeiras em virtude do pequeno retorno econômico proporcionado pela atividade que exercem.

SALA DAS SESSÕES, em                                  de 2002.

Deputado LUÍS CARLOS GONDIM
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